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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Catu

PORTARIA 129/2020 - CAT-GAB/CAT-DG/RET/IFBAIANO, de 4 de

dezembro de 2020

Cons�tuir grupo de trabalho para acompanhamento do

Projeto Eficien�zação de Edificações.

A Diretora Geral do Ins�tuto Federal de Educação Ciência e Tecnologia Baiano – Campus Catu, Sr.ª Sandra

Cerqueira de Jesus, no uso da competência delegada pela Portaria nº. 447, de 19 março de 2018, publicada no

Diário Oficial da União de 20 de março de 2018, CONSIDERANDO:

- O teor do O"cio/Processo nº 23329.251971.2020-71

RESOLVE:

Art. 1º  Cons�tuir, com os servidores relacionados abaixo, grupo de trabalho para acompanhar a execução das

ações relacionadas ao Projeto Eficien�zação de Edificações que integra o Programa Anual de Eficiência Energé�ca

da COELBA:

Servidor(a)
Matrícula

Siape
Cargo Lotação Função na comissão

ZELMIRO ALVES DE OLIVEIRA 1103889 Auxiliar de Eletricista Catu Presidente

VALMIR SOARES DOS SANTOS 1889075 Assistente em Administração Catu Membro

Art. 2º São competências da comissão::

- decidir junto à Coordenação de Suprimento e Logís�ca sobre o local a ser disponibilizado para guarda dos

equipamentos do projeto, bem como definir o controle de acesso à esse local;

- acompanhar os colaboradores da empresa prestadora de serviço da COELBA durante o acesso aos ambientes

onde serão realizados os serviços;

- comunicar à Direção Geral do Campus Catu qualquer ocorrência.

Art. 3º A coordenação de Suprimento e Logís�ca prestará o apoio administra�vo necessário para o funcionamento

do grupo de trabalho.

Art. 4º A presente Portaria entra em vigor, a par�r desta data, e terá vigência até 30 de janeiro de 2021.
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Catu

PORTARIA 131/2020 - CAT-GAB/CAT-DG/RET/IFBAIANO, de 8 de

dezembro de 2020

Cons�tui comissão para composição do Conselho do Curso

Técnico Integrado em Agropecuária do Campus Catu.

A DIRETORA GERAL, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS

CATU, no uso da competência delegada pela Portaria nº. 447, de 19 de março de 2018, publicada no Diário Oficial

da União de 20 de março de 2018, CONSIDERANDO:

- O teor do Processo nº 23329.252199.2020-12                                              

RESOLVE:

I -  Cons�tuir, com os servidores relacionados abaixo, comissão para compor o Conselho do Curso Técnico

Integrado em Agropecuária do Campus Catu:

Servidor(a)
Matrícula

Siape
Função na comissão

Patrícia de Oliveira 3037660 Presidente

Rafael Rosa da Rocha 2344675
Técnico em Assuntos Educacionais

Representante da equipe técnico - pedagógica.

Janio Paim de Jesus 2020320 Docente representante do núcleo comum. 

Fernanda Caroline Cerqueira

Palmeira
1742902 Docente representante do núcleo comum.

Luís Geraldo Sória 1106451 Docente representante do núcleo tecnológico.

Antonio Jorge Tourinho 1746606 Docente representante do núcleo tecnológico.

II - Esta portaria entra em vigor, a par�r do dia 14 de dezembro de 2020 e terá vigência de 2(dois) anos.



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Sandra Cerqueira de Jesus, DIRETOR - CD0002 - CAT-DG, em 08/12/2020 11:11:58.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 08/12/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

144286

920e1d2e7c

Rua Barão de Camaçari, 118, Centro, CATU / BA, CEP 48110-000

Fone: (71) 3641-7901





Fone: (71) 3641-7901





Rua Barão de Camaçari, 118, Centro, CATU / BA, CEP 48110-000

Fone: (71) 3641-7901



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Catu

PORTARIA 134/2020 - CAT-GAB/CAT-DG/RET/IFBAIANO, de 30 de

dezembro de 2020

Prorroga prazo para a conclusão dos trabalhos da

Comissão, designada através da Portaria nº 119/2020. 

 

A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO, CAMPUS CATU , designada pela Portaria nº 447 de 19.03.2018, publicada no D.O.U. de 20.03.2018,

no uso de suas atribuições legais e, de acordo com as disposições con*das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e

na Lei nº 8.112, de 11/12/1990,  considerando:

- o OFICIO 234/2020 - CAT-CGE/CAT-DDE/RET/IFBAIANO,

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de construção da

minuta de regulamentação interna para uso da Unidade Educativa de Campo - UEC, do IF Baiano - Campus

Catu, conforme Portaria nº 119/2020.

Art. 2º A comissão terá até o dia 16/04/2021 para conclusão de seus trabalhos.

Art. 8º Esta Portaria, devido ao caráter de urgência expresso no o5cio supracitado, entra em

vigor, nesta data. 
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